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CIRCULAR N º 21/2018- DG                                                        Avaré, 14 de junho de 2.018. 

 

 

Senhor (a) Vereador (a):- 
 
 

Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 
18/06/2018 - Segunda Feira – às 19h00min. 
 

Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. Presidente 
Vereador Antonio Angelo Cicirelli  designou  para a Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 18 de 
junho do corrente ano, que tem seu início marcado para as 19h00min,  a seguinte matéria: 

 
1.    PROCESSO Nº 73/2018  

Autoria:- Prefeito Municipal  

Assunto: VETO PARCIAL aposto pelo Sr. Prefeito ao Projeto de Lei nº 39/2018- Autógrafo 

nº 33/2018, de autoria do Ver. Sérgio Luiz Fernandes, que exige cláusula anticorrupção em 

contratos Administrativos da Câmara Municipal e da Prefeitura Municipal da Estância 

Turística de Avaré. 

Anexo: Cópias do Ofício 064/2018/CM e dos Pareceres do Jurídico e da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

 
2.   PROJETO DE LEI Nº 47/2018 - Discussão Única  

Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Inclui área no Perímetro Urbano do Município de Avaré, e dá outras providências 

(Estância N. Sra. Aparecida). 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 47/2018 e dos Pareceres do Jurídico; das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação; e de Serviços, Obras e Adm. Pública. 

 

3.   PROJETO DE LEI Nº 53/2018 - Discussão Única  
Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a desafetar e a doar área de terras ao ESTADO DE SÃO 

PAULO e dá outras providências (Centro de Ressocialização). 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 53/2018 e dos Pareceres do Jurídico; das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação; de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor; e de Serviços, 

Obras e Adm. Pública. 

 

4.   PROJETO DE LEI Nº 57/2018 - Discussão Única  
Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que especifica e dá 

providências (R$ 140.000,00 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços). 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 57/2018 e dos Pareceres do Jurídico; das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor. 

 

Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os protestos de 
minha elevada estima e distinta consideração.  
 
Exmo.(a). Sr. (a)       
Vereador (a)      
N E S T A 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA PORTARIA 328/2015 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

 



























 

 

Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré 
D I V I S Ã O  J U R Í D I C A  

 

 

Av. Gilberto Filgueiras, 1631 – Avaré – SP – CEP 18706-240 – Tel. (14) 3711-3070  

jurídico@camaraavare.sp.gov.br - www.camaraavare.sp.gov.br 

1 

Processo nº 73/2018. 
Projeto de Lei nº 39/2018. 
Autor: Vereador Sergio Luiz Fernandes. 
Veto 
 
 
 

Assunto: VETO PARCIAL, aposto pelo Sr. Prefeito 
ao Projeto de Lei nº 39/2018 – Autografo nº 
33/2018, de autoria do Ver. Sérgio Luiz Fernandes, 
que exige cláusula anticorrupção em contratos 
administrativos da Câmara Municipal e da 
Prefeitura Municipal da Estancia Turística de 
Avaré 

 

 
 

P A R E C E R  
 

 

 

 Trata-se de Veto ao Projeto de Lei que exige cláusula anticorrupção 

em contratos administrativos da Câmara Municipal e da Prefeitura Municipal da Estancia 

Turística de Avaré. 

 

O veto resta arrimado no vicio de inciativa que acarretaria 

inconstitucionalidade formal, eis que, a matéria estaria afeta à organização e funcionamento 

da administração municipal (sic), cuja competência é exclusiva do Executivo. 

 

Por fim, alega contrariedade ao interesse público, sem deixar clara a 

divergência, porém, aparentemente o Chefe do Executivo entende que a matéria  do projeto 

ora proposto invadiu sua esfera de competência. 

 

Essas as razões do veto. 
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Inobstante os r. argumentos, com a devida vênia, as questões 

inerentes à inconstitucionalidade formal e material, restam equivocadas. 

 

Vejamos 

 

a) Do vicio de iniciativa – Inconstitucionalidade formal – violação 

do princípio da separação dos poderes e ao pacto federativo 

 

As razões do veto invocam ofensa à separação dos poderes como 

motivo de inviabilidade da propositura: ...há vicio no projeto de lei em análise, pois diz 

respeito à organização e funcionamento da administração municipal mais 

especificamente a sua estruturação, a qual é de competência do Chefe do Poder 

Executivo...” 

 

A posição resta arrimada no artigo 40 da Lei Orgânica Municipal: 

 

Art. 40. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que 

disponham sobre: 

I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou 

empregos públicos na administração  

direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 
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III - criação, estruturação e atribuições das secretarias e órgãos 

da administração pública;  

(redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 44/2002) 

IV - matéria orçamentária, e a que autorize a abertura de créditos 

ou conceda auxílios, prêmios e subvenções. 

Parágrafo único. Não será admitido aumento da despesa prevista 

nos projetos de iniciativa  

exclusiva do Prefeito Municipal, ressalvado o disposto no inciso 

IV, primeira parte. 

 

O inciso III que invocado pelo Alcaide, não se amolda ao objeto do 

projeto.  

 

A propositura não está mudando a estruturação ou atribuições das 

secretarias, mas exigindo que se insira uma clausula anticorrupção em contratos 

administrativos da Câmara Municipal e da Prefeitura Municipal de Avaré. O texto da LOA 

guarda relação com organização e atividades fim de cada cargo, o que não é o caso.  

 

Os julgados mencionados no veto, guardam relação com alteração 

pelo Legislativo das atividades fim das Secretarias, o que não é o caso em debate. 

 

A independência dos Poderes não é absoluta a ponto de tornar 

inviável o governo; daí a previsão de harmonia. Decidiu o Supremo Tribunal Federal na 

ADI-MC n. 2.072/RS, que o Poder Legislativo pode editar leis que criem despesas, pois, 

caso contrário, não poderá ele legislar sobre a maioria das matérias. Regras restritivas dos 

Poderes devem ser interpretadas também restritivamente. O art. 63 da Constituição Federal 
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veda o aumento de despesas apenas em projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da 

República, permitindo-o, porém, nos projetos de iniciativa concorrente. 1 

 

Em regra, qualquer lei, de iniciativa parlamentar, criará, ainda que por 

via reflexa, algum efeito patrimonial para o Executivo. Se, em razão disso, o Legislativo não 

puder propor e aprovar qualquer iniciativa com essa consequência, sua atividade estará 

profundamente comprometida e perigosamente apequenada. 

 

O Supremo Tribunal Federal também já deixou claro que a 

Constituição não contém uma vedação linear e radical a embargar o Poder Legislativo de 

propor leis que tragam algum dispêndio à Administração, segundo a ementa a seguir 

reproduzida:  

 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1º, 2º 

E 3º DA LEI N. 50, DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO ESTADO DO 

AMAZONAS. TESTE DE MATERNIDADE E PATERNIDADE. 

REALIZAÇÃO GRATUITA. EFETIVAÇÃO DO DIREITO À 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR 

QUE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-MEMBRO. ALEGAÇÃO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO ACOLHIDA. 

CONCESSÃO DEFINITIVA DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. QUESTÃO DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO I DO ARTIGO 2º. 

SUCUMBÊNCIA NA AÇÃO INVESTIGATÓRIA. PERDA DO 

BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

                                                 
1 TJ – SC - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2009.063965-7, de Balneário Camboriú Relator Designado: 

Des. Luiz Cézar Medeiros 
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INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO III DO ARTIGO 2º. 

FIXAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA DECISÃO 

JUDICIAL QUE DETERMINAR O RESSARCIMENTO DAS 

DESPESAS REALIZADAS PELO ESTADO-MEMBRO. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO IV DO ARTIGO 2º. 

AFRONTA AO DISPOSTO NO ARTIGO 61, § 1º, INCISO II, ALÍNEA 

"E", E NO ARTIGO 5º, INCISO LXXIV, DA CONSTITUIÇÃO DO 

BRASIL .  

1. Ao contrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada não 

cria ou estrutura qualquer órgão da Administração Pública local. 

Não procede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie 

despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do Executivo. As 

hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, 

em numerus clausus, no artigo 61 da Constituição do Brasil --- 

matérias relativas ao funcionamento da Administração Pública, 

notadamente no que se refere a servidores e órgãos do Poder 

Executivo. Precedentes.  

(STF, ADIn nº 3.394-8, Rel. Min. Eros Grau, DJ 15/08/08 - grifei). 

 

 

Ocupando-se do âmbito municipal, Hely Lopes Meirelles bem 

analisa a questão das leis com vício de iniciativa: 

 

"Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que só a 

ele cabe o envio do projeto à Câmara. Nessa categoria estão as 

que disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das 

secretarias, órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal; a criação de cargos, funções ou empregos públicos 
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na Administração direta e autárquica, fixação e aumento de sua 

remuneração; o regime jurídico dos servidores municipais; e o 

plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, os orçamentos 

anuais, créditos suplementares e especiais. [...] Se a Câmara, 

desatendendo à privatividade do Executivo para esses projetos, 

votar e aprovar leis sobre tais matérias, caberá ao prefeito vetá-

las, por inconstitucionais. Sancionadas e promulgadas que 

sejam, nem por isso se nos afigura que convalesçam do vício 

inicial, porque o Executivo não pode renunciar prerrogativas 

institucionais, inerentes às suas funções, como não pode delegá-

las ou aquiescer em que o Legislativo as exerça" (Direito 

Municipal Brasileiro, 15ª ed., São Paulo: Malheiros, 2006, p. 

732/733). gn 

 
No caso em baila, a propositura não teve seu nascedouro no 

Executivo, e, materialmente, seu conteúdo não se encontra no rol do artigo 61 da CF. 

 

Desta feita, temos que a propositura não se inclina à 

inconstitucionalidade, em razão dos motivos acima expostos, mormente pela matéria não 

estar inserida no rol numerus clausus do artigo  61 da Constituição Federal.  

 

 

b) Da inconstitucionalidade material – ofensa à LOA e 

contrariedade ao interesse publico 

 

A inconstitucionalidade material, também conhecida como 

inconstitucionalidade de conteúdo, substancial ou ainda doutrinária, ocorre quando o ato 

normativo afronta alguma regra ou princípio da Constituição Federal. 
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Exemplo desse tipo de inconstitucionalidade é a lei que fere o princípio 

constitucional da isonomia. Ou ainda a lei que não obedeça à regra do teto salarial 

estabelecido para o funcionalismo público. Em ambos os caso há uma incompatibilidade 

substantiva ou de conteúdo com a Constituição. 

 

A inconstitucionalidade material também é conhecida como 

inconstitucionalidade nomoestática, já que agora passa a ideia de algo estático, 

substancial, relacionado à matéria. 

 

Nas palavras de Barroso:  

 

“a inconstitucionalidade material expressa uma 

incompatibilidade de conteúdo, substantiva entre a lei ou o ato 

normativo e a Constituição. Pode traduzir-se no confronto com 

uma regra constitucional – e.g., a fixação da remuneração de uma 

categoria de servidores públicos acima do limite constitucional 

(art. 37, XI) – ou com um princípio constitucional, como no caso 

de lei que restrinja ilegitimamente a participação de candidatos 

em concurso público, em razão do sexo ou idade (arts. 5º, caput, 

e 3º, IV), em desarmonia com o mandamento da isonomia. O 

controle material de constitucionalidade pode ter como 

parâmetro todas as categorias de normas constitucionais: de 

organização, definidoras de direitos e programáticas. ” 

(BARROSO, Luís Roberto. O controle de constitucionalidade no 

direito brasileiro: exposição sistemática da doutrina e análise 

crítica da jurisprudência. 2. ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 

2006. p. 29). gn 
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No caso em tela, inobstante o Chefe do Executivo ter invocado 

inconstitucionalidade material da norma, não indicou qual dispositivo da Carta Politica 

Federal estaria sendo desprestigiado pelo conteúdo da propositura. 

 

b.1)   Do interesse publico 

 

No tocante à contrariedade ao interesse público, trata-se de matéria 

de fundo (meritória) a ser analisada pelo D. Plenário. 

 

Pelo exposto, SMJ, o projeto não padece de inconstitucionalidade 

formal ou material, portanto o veto parcial deve ser rejeitado quanto aos argumentos 

jurídicos invocados. A questão sobre a contrariedade ao interesse público é afeta ao 

Plenário. 

É o parecer. 

Avaré, 11 de junho de 2018. 

 

 

 

LETICIA F.S.P. DE LIMA                               JOSE ANT. GOMES IGNACIO JUNIOR 
  Procuradora Jurídica                                         Chefe Departamento Jurídico 
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Processo nº 67/2018 

Projeto de Lei nº 47/2018 

Autor: Prefeito Municipal 

 

Assunto: Inclui área no perímetro urbano 

do Município de Avaré, e dá outras 

providências. 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder 

Executivo local, que objetiva a inclusão de área no perímetro urbano do 

Município de Avaré. 

 

Nos termos do artigo 30, incisos I, da Constituição Federal, 

compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

No mesmo sentido, o artigo 4º, I e XII da Lei Orgânica do 

Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para 

legislar sobre assuntos de interesse local e estabelecer normas de edificação, 

de loteamento, de arruamento e de zoneamento urbano e rural, bem como as 

limitações urbanísticas convenientes à ordenação do seu território, observada 

a lei federal. 

 

Para fins de Direito Urbanístico, inequivocamente cumpre ao 

Município definir a destinação das áreas que compõem o seu território, 

definindo as zonas rurais, urbanas e de expansão urbana. 
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A delimitação da área rural e urbana é da competência do 

Município e deve ser feita de forma planejada, de acordo com as 

características e peculiaridades do local. A necessidade de planejamento 

deriva da própria Constituição, como ficou ainda mais patente com a edição 

da Lei 10.527/01, o Estatuto da Cidade, que exige a edição de plano diretor 

para as cidades com mais de 20.000 habitantes. Nesses casos, o planejamento 

urbano, e, principalmente, a macro destinação das áreas, deve ficar traçado 

na lei que institui o plano diretor. No município de Avaré a Lei Complementar 

213/2016 que instituiu o referido Plano Diretor. 

 

O Município, não obstante, poderá alterar o perímetro urbano, 

mediante lei específica. Nesse caso, deverá enviar o texto legal para o INCRA 

informando a nova área urbana e rural. 

 

Assim, para tornar possível alteração pretendida 

correspondente à inclusão de área no perímetro urbano de Avaré, deve-se 

respeitar, precisamente, os procedimentos descritos pela legislação federal 

e/ou municipal. 

 

Nesse passo, também se faz necessária observar o que 

estabelece o Código Tributário Nacional. A área dita urbana do Município (ou 

o seu perímetro urbano) será aquela definida na legislação municipal. Sua 

delimitação, seja para fins urbanísticos ou tributários (CTN, art. 32, §§ 1º e 2º), 

constitui competência privativa do Município. Não obstante, pode o Poder 

Público local, a qualquer tempo e atendendo apenas ao interesse de sua 

organização territorial, redefinir, por lei, o perímetro urbano, atendidos os 

requisitos dispostos no Código Tributário Nacional. 
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Art. 32 - O imposto, de competência dos 

Municípios, sobre a propriedade predial e 

territorial urbana tem como fato gerador a 

propriedade, o domínio útil ou a posse de 

bem imóvel por natureza ou por acessão 

física, como definido na lei civil, localizado 

na zona urbana do Município. 

§ 1º - Para os efeitos deste imposto, 

entende-se como zona urbana a definida 

em lei municipal; observado o requisito 

mínimo da existência de melhoramentos 

indicados em pelo menos 2 (dois) dos 

incisos seguintes, construídos ou mantidos 

pelo Poder Público: 

I - meio-fio ou calçamento, com 

canalização de águas pluviais; 

II - abastecimento de água; 

III - sistema de esgotos sanitários; 

IV - rede de iluminação pública, com ou 

sem posteamento para distribuição 

domiciliar; 

V - escola primária ou posto de saúde a 

uma distância máxima de 3 (três) 

quilômetros do imóvel considerado. 

§ 2º - A lei municipal pode considerar 

urbanas as áreas urbanizáveis, ou de 

expansão urbana, constantes de 

loteamentos aprovados pelos órgãos 

competentes, destinados à habitação, à 

indústria ou ao comércio, mesmo que 

localizados fora das zonas definidas nos 

termos do parágrafo anterior. 

 

De acordo com o supracitado dispositivo do Código Tributário, 

a lei municipal pode considerar urbanas as áreas urbanizáveis, ou de expansão 

urbana, constantes de loteamentos aprovados pelos órgãos competentes, 

destinados à habitação, à indústria ou ao comércio. 
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Nesse sentido ficou estabelecido na Resolução nº 157/2017 do 

Conselho Municipal do Plano Diretor publicada no semanário do dia 19 de 

dezembro de 2017, que deu parecer favorável para inclusão da área do 

referido projeto de lei como área de expansão urbana. 

Nessa esteira, não se vislumbra óbice à tramitação do vertente 

projeto. 

Pelo exposto, s.m.j., cremos que o Projeto de Lei em epígrafe 

não se encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade. 

Opina, assim, esta Divisão Jurídica pela regular tramitação, devendo ter o seu 

mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, 

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais. 

 

É o parecer. 

Avaré (SP), 21 de maio de 2018. 

 

 

 

Leticia F. S. P. de Lima                          José Antonio Gomes IgnácioJúnior 

Procuradora Jurídica                                    OAB/SP 119.663 
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Processo nº 75/2018 

Projeto de Lei nº 53/2018 

Autor: Prefeito Municipal 

 

 

Autoriza o Poder Executivo a desafetar e a 

doar área de terras ao Estado de São Paulo e 

dá outras providências. 

 

 

P A R E C E R  

 

 

Cuida-se do Projeto de Lei, de autoria do Chefe do Poder Executivo 

local que tem como escopo a desafetação de uma área pública. 

 

Nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal, compete ao 

Município legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

No mesmo sentido, o art. 4º, I, da Lei Orgânica da Estância Turística de 

Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para legislar sobre assuntos de 

interesse local. 

 

Dispõe o novo código civil, em seu artigo 98, que são públicos os bens 

do domínio nacional pertencentes às pessoas jurídicas de direito público interno; todos os 

outros são particulares. 

Os bens públicos dividem-se em três grupos: bens de uso comum do 

povo, bens de uso especial e os bens dominicais, estando previstos, respectivamente, nos 

incisos I, II e II o art. 99 do novo Código Civil. 

Art. 99 - São bens públicos: 
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I - os de uso comum do povo, tais como rios, 

mares, estradas, ruas e praças; 

II - os de uso especial, tais como edifícios ou 

terrenos destinados a serviço ou 

estabelecimento da administração federal, 

estadual, territorial ou municipal, inclusive os 

de suas autarquias; 

III - os dominicais, que constituem o 

patrimônio das pessoas jurídicas de direito 

público, como objeto de direito pessoal, ou real, 

de cada uma dessas entidades. 

Os bens de uso comum do povo estão, por sua natureza ou pela lei, 

destinados ao uso de toda a coletividade em condição de igualdade; já os de uso especial 

são aqueles que utilizados pela Administração Pública na consecução de seus objetivos. 

Ambos estão afetados a uma finalidade pública específica, formando, 

em conjunto, os Bens de Domínio Público do Estado. 

Os bem dominicais, por sua vez, são os que mesmo constituindo 

patrimônio da União, do Estado, do Município, não possuem destinação a um fim púbico 

específico, não estando, portanto, afetados. 

Com relação à desafetação, contudo, impende-se tecer alguns 

comentários. 

Conforme ensina Márcio Fernando Elias Rosa, “exceção para os 

dominicais, todos os bens públicos (de uso comum ou de uso especial) são adquiridos 

ou incorporados ao patrimônio público para uma destinação específica. A essa 

destinação específica é que podemos chamar de afetação. A retirada dessa destinação, 
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com a inclusão do bem dentre o   dominicais (que compõem o patrimônio disponível), 

corresponde à desafetação”.1 

Verifica-se, assim, que somente os bens públicos dominicais podem ser 

alienados. Para que os bens de uso comum e de uso especial possam ser alienados há de 

se fazer, primeiramente, o processo de desafetação, pelo qual o bem se torna disponível. 

No dizer de Gasparini, “suficientes para validar o trespasse do 

domínio, se o bem pertencer as categorias dos de uso comum do povo e especial. Aliás, 

na verdade só se pode transferir o domínio de bens imóveis pertencentes ao Poder 

Público quando dominicais. Os bens de uso comum do povo ou os de uso especial são 

inalienáveis enquanto guardarem estas destinações.”2 

 

Nesse sentido, também, a lição de Hely Lopes Meirelles3:  

“O que a lei civil quer dizer é que os bens 

públicos são inalienáveis enquanto destinados 

ao uso comum do povo ou a fins 

administrativos especiais, isto é, enquanto 

tiverem afetação pública, ou seja, destinação 

pública específica. Exemplificando: uma 

praça ou um edifício público não pode ser 

alienado enquanto tiver essa destinação, mas 

qualquer deles poderá ser vendido, doado ou 

permutado desde o momento em que seja, por 

lei, desafetado da destinação originária e 

trepassado para a categoria de bem dominial, 

isto é, do patrimônio disponível da 

Administração” 

 

                                                 
1 in “Direito Administrativo” , 7ª ed., Saraiva : São Paulo, 2.005, p. 157/158. 
2 Op. cit. p. 762. 
3 Apud D. Gasparini, op.cit. p. 762. 
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Segundo Gasparini4, a desafetação poderá ser feita por meio de fato 

jurídico, ato administrativo ou lei, no entanto, as operações de afetação ou desafetação 

são de competência única e exclusiva da pessoa política proprietária do bem, a quem 

também se reconhece à competência exclusiva de dizer se e quando um bem que integra 

seu patrimônio poderá ser afetado ou desafetado. 

Assim, é mister que o Projeto em estudo contemple a espécie de imóvel 

público que se pretende alienar, procedendo-se, em caso de bem de uso comum do povo 

ou de destinação pública especial, a necessária desafetação. 

O presente projeto, ainda, visa autorizar a doação das áreas 

especificadas no artigo 1º da propositura ao Estado de São Paulo, conforme o disposto no 

art. 2º. 

Compete aos Municípios, nos termos do art. 30, I, da Constituição da 

República, legislar sobre assunto de interesse local. 

A doação é a transferência de um bem do patrimônio do doador para o 

de terceiro (donatário), que o aceita. 

A Administração pode, como ensina Hely Lopes Meirelles, fazer 

doações de bens móveis ou imóveis desafetados do uso público. 

Contudo, para tanto, deverá respeitar aos ditames legais, notadamente, 

in casu, o disposto no art. 17, da Lei nº 8.666/93: 

Art. 17.  A alienação de bens da Administração Pública, 

subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, 

será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: I - quando 

imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da 

administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para 

                                                 
4 GASPARINI, op. cit. p. 717. 
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todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação 

prévia e de licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta 

nos seguintes casos: (…) b) doação, permitida exclusivamente para 

outro órgão ou entidade da Administração Pública, de qualquer esfera 

de governo; (…). 

Como se vê, a doação de bem imóvel da Administração Pública, embora 

perfeitamente possível, não necessita de licitação, quando destinada a outros órgãos da 

Administração Pública, de qualquer esfera de governo. 

Confira-se, a propósito, a lição de Hely Lopes Meirelles : 

“A Administração pode fazer doações de bens móveis ou imóveis 

desafetados do uso público, e comumente o faz para incentivar construções 

e atividades particulares de interesse coletivo. Essas doações podem ser 

com ou sem encargos e em qualquer caso dependem de lei autorizadora, 

que estabeleça as condições para sua efetivação, de prévia avaliação do 

bem a ser doado e de licitação”. (g.n.) 

Vê-se, assim, que a doação sem licitação só é possível quando destinada 

a outro órgão da Administração Pública, de qualquer esfera de governo, o que é o caso 

do Projeto de Lei em análise, ou, sendo ela com encargos, desde que demonstrado 

inequivocamente o interesse público. 

Nesse sentido, o escólio sempre lúcido de Marçal Justen Filho : 

“A única interpretação razoável para o dispositivo é considerar que a 

ressalva da segunda parte se relaciona com as hipóteses de dispensa de licitação. Ou seja, 

será dispensável a licitação para doação de bens públicos quando o destinatário for órgão 

ou entidade da Administração Pública, de qualquer esfera do governo. Se a doação tiver 

por destinatário um particular, será obrigatória a licitação”. 
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O vertente Projeto de Lei pretende beneficiar o Centro de 

Ressocialização “ Dr. Mauro de Macedo” de Avaré. 

 

SUGESTÕES DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

=>   Quanto à redação DO PROJETO DE LEI, não sugerimos 

correções. 

 

Posto isso, opinamos, S.M.J., pela regular tramitação do presente 

Projeto de Lei, uma vez que não se encontra maculado pelos vícios de 

inconstitucionalidade ou ilegalidade, cabendo ao E. Plenário apreciar o seu mérito. 

É o parecer. 

Avaré (SP), 06 de junho de 2018. 

 

 

LETICIA FABIANA SANTUCCI 

         Procuradora Jurídica 
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Processo n.º 82/2018. 

Projeto de Lei n.º 57/2018. 

Autor: Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Assunto: “Dispõe sobre abertura 

de Crédito Adicional Especial que 

especifica e dá outras 

providências (R$ 140.000,00 – 

Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços) ”. 

 

 

 

 

 

P A R E C E R  J U R Í D I C O  
 

 

Cuida-se do Projeto de Lei de autoria do Chefe do Executivo 

Municipal, que dispõe sobre a ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 

VALOR DE R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). 

 

Feitas tais considerações, passa-se à análise do projeto. 

 

Com efeito, o artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, que diz 

que compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

No mesmo sentido, o artigo 4.º, inciso I, da Lei Orgânica do 

Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para legislar 

sobre assuntos de interesse local. 
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Cumpre, ainda, relembrar o que traz a Carta Republicana 

vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que reza:  

 

“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, 

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade.” 

 

 

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, conforme o que dispõe o seu artigo 111:  

 

 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de 

qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

razoabilidade, finalidade, motivação e interesse público”. 

 

 

Para delimitar um campo de ação necessariamente máximo ao 

agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua gestão dos 

negócios públicos, para cercear excessos e, por fim, para coibir abusos e desmandos é 

que a Constituição Federal de 1988 trouxe em seu texto os princípios de administração, 

no que foi imitada e até mesmo complementada pelas Constituições dos Estados. 

 

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina: 
 

  

"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado de 

Direito. Estado de Direito é aquele que se submete ao próprio 

direito que criou, razão pela qual não deve ser motivo surpresa 

constituir-se o princípio da legalidade um dos sustentáculos 

fundamentais do estado de Direito.(...) 

 

De tudo ressalta que a Administração não tem fins próprios, mas 

há de buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta de 
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liberdade, escrava que é da ordem jurídica."(In Curso de Direito 

Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5 ). 

 

 

Em atendimento a estes princípios, a Constituição Federal de 

1988 prevê expressamente a necessidade de autorização do Poder Legislativo para a 

abertura de créditos especiais e suplementares, de iniciativa do Poder Executivo, 

conforme o disposto no artigo 167, inciso V: 

 

Art. 167. São vedados: 
 

(...) 
 

V – a abertura de crédito especial e suplementar sem prévia 

autorização legislativa e sem indicação dos recursos 

correspondentes; 

 

 

Assim, sob o aspecto da iniciativa e competência, o projeto em 

análise harmoniza-se aos ditames legais, havendo a justificativa para (i) a autorização 

legislativa e a (ii) indicação dos recursos que amparam a abertura do crédito especial. 

Neste sentido, necessário tecer algumas considerações sobre o projeto ora analisado.  

 

Dispõe o inciso II, do art. 41, da Lei n.º 4.320/64, que os 

créditos especiais são destinados a despesas para as quais não haja dotação 

orçamentária específica. 

 

Necessário destacar que a abertura de créditos suplementares e 

especiais depende da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e, 

por isso, o artigo 43 da já citada Lei n.º 4.320/64 exige que tal abertura seja precedida 

de exposição e justificativa. 

 

Sob esta perspectiva, o artigo 42 da Lei n.º 4.320/64 determina 

que a abertura de créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e 
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abertos por decreto executivo. 

 

Aliás, necessário conferir os comentários feitos por J. Teixeira 

Machado Jr. e Heraldo da Costa Reis (A Lei n.º 4.320 Comentada, 30ª ed. rev. atual. Rio 

de Janeiro: IBAM, 2000/2001. p. 107) sobre o artigo 42 da Lei n.º 4.320/64, abaixo 

transcrito: 

 

“Os créditos especiais, por se referirem a programas novos, serão 

sempre autorizados previamente por lei e abertos por decreto do 

Executivo. 
 

 

Lembramos, entretanto, que se faz necessária uma distinção: 
 

 

“- a autorização é dada em lei; 

 

- a abertura dos créditos adicionais, especiais e suplementares, por 

decreto do Executivo. 

 

São, pois, dois atos distintos”.  

 

 

Percebe-se, assim, que são promovidos dois atos distintos para 

que o crédito orçamentário adicional seja aberto. Primeiro, é indispensável que o 

Legislativo manifeste sua autorização na lei de iniciativa do Executivo; e, segundo, a 

abertura do crédito será concretizada com a expedição de decreto, que deve ser 

acompanhado de justificativa, com a indicação do recurso disponível para acorrer à nova 

despesa. 

 

A abertura do crédito adicional especial decorre da sua não 

previsão na Lei Orçamentária Anual, situação ostentada pelo crédito objeto do projeto 

de lei sob análise.  
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Os créditos adicionais são classificados em: Crédito 

Suplementar, Crédito Especial e Crédito Extraordinário.  

 

Nesse sentido, segundo o art. 2º do Projeto em análise, o crédito 

é proveniente de anulação de dotação. 

 

Assim, verifica-se que a propositura atende aos ditames legais, 

não se ressentindo dos vícios da ilegalidade e inconstitucionalidade.    

 

 

Diante do exposto, S.M.J., o Projeto de Lei em epígrafe não se 

encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, motivo pelo qual 

opina esta Divisão Jurídica pela REGULAR TRAMITAÇÃO, devendo ter o seu mérito 

submetido à apreciação do Plenário desta Casa Legislativa, respeitando-se, para tanto, 

as formalidades legais e regimentais. 

 

É o parecer. 

  

Avaré (SP), 12 de junho de 2018. 

 

 

 
 

LETICIA F. S. P. DE LIMA  JOSE ANTONIO G. I. JUNIOR  

PROCURADORA JURIDICA    CHEFE DA DIVISÃO JURÍDICA 

  










